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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00173/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/09/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR025948/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 14021.151594/2020-34
DATA DO PROTOCOLO: 26/08/2020

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10162.101272/2020-89
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS E C V L A I R C EST DE GOIAS, CNPJ n. 25.103.987/0001-09, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DOMERVIL JOSE TEIXEIRA JUNIOR;
 
E 

SIND.EMP.DE COMPRA, VENDA, LOC.E ADM.IMOV.E DOS COND.HORIZ., VERT. E DE EDIF.RESID.E
COM.NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 02.581.395/0001-99, neste ato representado(a) por seu Presidente,
Sr(a). IOAV BLANCHE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de fevereiro de 2020 a 01º de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os
empregados em edifício de condomínios residenciais, comerciais e similares, com abrangência
territorial em Abadiânia/GO, Adelândia/GO, Água Limpa/GO, Águas Lindas de Goiás/GO, Alexânia/GO,
Aloândia/GO, Alto Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do Norte/GO, Americano do
Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Araçu/GO,
Aragarças/GO, Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO, Aruanã/GO, Aurilândia/GO,
Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom Jardim de Goiás/GO, Bom
Jesus de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, Brazabrantes/GO, Britânia/GO, Buriti Alegre/GO, Buriti de
Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cabeceiras/GO, Cachoeira de Goiás/GO, Cachoeira Dourada/GO,
Caiapônia/GO, Campestre de Goiás/GO, Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre de
Goiás/GO, Campos Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio Verde/GO, Catalão/GO, Caturaí/GO,
Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Cidade Ocidental/GO, Cocalzinho de Goiás/GO, Colinas do
Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO, Corumbaíba/GO, Cristalina/GO,
Cristianópolis/GO, Crixás/GO, Cumari/GO, Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO,
Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO, Doverlândia/GO, Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do
Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO, Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formosa/GO,
Formoso/GO, Goianápolis/GO, Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Goiatuba/GO,
Gouvelândia/GO, Guapó/GO, Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO,
Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO, Iaciara/GO, Inaciolândia/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, Ipameri/GO,
Iporá/GO, Israelândia/GO, Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO,
Itapuranga/GO, Itauçu/GO, Itumbiara/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO, Jaupaci/GO,
Jesúpolis/GO, Joviânia/GO, Jussara/GO, Leopoldo de Bulhões/GO, Luziânia/GO, Mairipotaba/GO,
Mambaí/GO, Mara Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO,
Minaçu/GO, Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes Claros de Goiás/GO, Montividiu do
Norte/GO, Morrinhos/GO, Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo
Novo/GO, Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova
Aurora/GO, Nova Crixás/GO, Nova Iguaçu de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo
Brasil/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Padre
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Bernardo/GO, Palestina de Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO,
Panamá/GO, Paraúna/GO, Perolândia/GO, Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO,
Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do Rio/GO, Planaltina/GO, Pontalina/GO, Porangatu/GO,
Posse/GO, Professor Jamil/GO, Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa
Bárbara de Goiás/GO, Santa Cruz de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Isabel/GO, Santa Rosa
de Goiás/GO, Santa Tereza de Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio de Goiás/GO,
Santo Antônio do Descoberto/GO, São Domingos/GO, São Francisco de Goiás/GO, São João da
Paraúna/GO, São João d'Aliança/GO, São Luís de Montes Belos/GO, São Luiz do Norte/GO, São
Miguel do Araguaia/GO, São Miguel do Passa Quatro/GO, Senador Canedo/GO, Silvânia/GO,
Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de
Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO, Uirapuru/GO, Uruaçu/GO,
Uruana/GO, Urutaí/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO, Vicentinópolis/GO e Vila Boa/GO. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - TAXA NEGOCIAL E HONORATÍCIA 

CLAUSULA 5ª DA CCT/2020, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Por deliberação da A.G.O. do Sindicato Profissional, realizada no dia 30 de dezembro de
2019, ficam as empresas autorizadas a descontarem dos salários já reajustados de seus
empregados, a importância correspondente de 5% (cinco por cento) de sua remuneração
bruta no mês de Abril/2020 e 3% (três por cento) no mês de Julho/2020 e 3% (três por
centro) no mês de novembro de 2020, a incidir sobre as respectivas folhas de pagamento
de: Abril/2020, Julho/2020 e Novembro/2020; cujo valor deverá ser repassado ao S.E.I. até
o 10º (DÉCIMO) dia do mês subseqüente ao respectivo desconto, mediante recolhimento junto
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em conta corrente do Sindicato dos Empregados em
Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais
no Estado de Goiás - S.E.I. (agência 0012, operação 003, c/c n.º 78990-9), a título de taxa
Negocial e Honoratícia, para os sindicalizados e para os emergentes (ainda não inscritos), a
fim de satisfazer os incisos XXVI do Artigo 7º, III e VI do Art. 8º da CF, Art. 513 Alínea “e” da
CLT e Recurso Extraordinário nº 189.960-3 do Supremo Tribunal Federal, de acordo com o
inciso IV do Artigo 8º da C.F. a título de Honorários Advocatícios e serviços prestados na
elaboração, discussão, fechamento, editais, etc. da CCT.

A referida taxa isenta a categoria do recolhimento da Contribuição Confederativa. O Direito de
oposição ao desconto do empregado não filiado, em conformidade com o Memorando nº
0005/2010 – GAB/ITR do MPT/PRT da 18.ª Região, será de 15 (quinze) dias, contados a partir
do primeiro desconto no salário do empregado. Sendo que o direito de oposição poderá ser
exercido a escolha do trabalhador não filiado, pessoalmente E POR ESCRITO junto ao
sindicato, devendo para tanto anexar ao pedido de restituição, a cópia da Guia de
recolhimento da taxa assistencial obreira paga, contracheques que consta o desconto e
cópia do documento pessoal.

I - O S.E.I. distribuirá as guias de recolhimentos às empresas ou as empresas poderão retirar
as guias em nosso site www.setheg.com.br/sei, para que o referido desconto e pagamento ou
depósitos em conta corrente sejam efetuados até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao
desconto.

II - Os empregados admitidos após o mês de Janeiro de 2020 sofrerão o desconto acima
referido, no primeiro mês após a respectiva admissão, sendo que o depósito na conta do
sindicato deverá ser procedido até o 10º (décimo) dia subseqüente ao dia do desconto.

III - As empresas se obrigam a recolher as contribuições da Taxa Negocial e Honoratícia no
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prazo acima avençado. O não pagamento no prazo fixado implica no pagamento de adicional
de multa de 2% (dois por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ficando
neste caso o infrator, isento de outra penalidade.

DOMERVIL JOSE TEIXEIRA JUNIOR 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS E C V L A I R C EST DE GOIAS 

IOAV BLANCHE 
PRESIDENTE 

SIND.EMP.DE COMPRA, VENDA, LOC.E ADM.IMOV.E DOS COND.HORIZ., VERT. E DE EDIF.RESID.E COM.NO ESTADO
DE GOIAS 

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA SECOVIGOIÁS 13/12/2019

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA ASSEMBLEIA SECOVIGOIÁS 13/12/2019

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA DA ASSEMBLEIA SEI 2019 PAG 1

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA DA ASSEMBLEIA SEI 2019 PAG 2

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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